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EDITAL 
 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO MICRO-ÔNIBUS. 
 
 

ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS - As propostas iniciais deverão ser encaminhadas, 

conforme modelo de PROPOSTA DETALHE - ANEXO II, exclusivamente por meio eletrônico, para 

o seguinte endereço: www.compras.rj.gov.br 

 

 

 
IMPORTANTE 

Encerramento de Recebimento das Propostas 
até: 

  
07/08/2019 às 14:00 horas no endereço acima. 

Data da Abertura da Sessão: 
07/08/2019 às 14:00 horas no endereço acima. 

Data do Início da Disputa de Preços: 
07/08/2019 às 14:05 horas no endereço 
acima. 

 

Tempo de Disputa: Determinado pelo Pregoeiro durante a disputa. 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 

(DF). 

PREGÃO ELETRÔNICO DPRJ Nº. 024/2019 

http://www.compras.rj.gov.br/
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1.1. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, doravante denominada 
DPRJ, com sede na Av. Marechal Câmara, nº 314, Centro, Rio de Janeiro / RJ, torna público que, 
devidamente autorizado pela Secretária de Logística, DRA VIVIANE ALÓ DRUMMOND PEREIRA 
DA CUNHA, na forma do disposto no processo administrativo n.º E-20/001.2069/2017, fará 
realizar, no dia 07/08/2019 às 14:00 horas, na Av. Marechal Câmara, nº 314, 3º andar, Centro, 
Rio de Janeiro / RJ, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
UNITÁRIO que se regerá pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, pelos Decretos Estaduais n.º 
31.863 e 31.864, ambos de 16 de setembro de 2002, com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual n.º 287, de 4 de dezembro de 1979, da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Estadual nº 3.149, de 28 de abril de 1980, e 
respectivas alterações, do Decreto Estadual nº 42.063, de 06 de outubro de 2009, do Decreto 
Estadual nº 42.091, de 27 de outubro de 2009, do Decreto Estadual 42.301, de 12 de fevereiro de 
2010, do Decreto Estadual nº 41.203, de 03 de março de 2008, da Resolução SEPLAG nº 429, de 
11 de janeiro de 2011, demais Resoluções editadas pela Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão e disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital. 

 
1.2 A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico www.compras.rj.gov.br, no dia e hora indicados no item 3 deste Edital e será conduzida 
pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em 
epígrafe. 

 
1.3 As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais impugnações, 
obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas no Diário Oficial do Estado e divulgadas na 
página eletrônica www.compras.rj.gov.br, sendo comunicadas aos adquirentes do edital, por 
correio eletrônico, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 

 
1.4 O edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br, podendo, 
alternativamente, ser adquirida uma via impressa mediante a permuta de 1 resma de papel branco, 
A-4, 210 X 297mm, na Av. Marechal Câmara, nº 314, 3º andar – Centro/Rio de Janeiro. 

 
1.5 Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do 
objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, por escrito, até 02 (dois) dias 
úteis anteriores à data do início da licitação, no seguinte endereço: Av. Marechal Câmara, nº. 314, 
3º andar, Centro/Rio de Janeiro, de 11:00 horas até 16:00 horas, através do e-mail 
licitacao.dperj@gmail.com. 

 

1.5.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo responsável pela elaboração do Edital, responder aos 
pedidos de esclarecimentos deduzidos pelos potenciais licitantes até 24 (vinte e quatro) horas, 
antes do encerramento do prazo de acolhimento de propostas. 

EDITAL DE PREGÃO DPRJ N.º 024/2019 

1- INTRODUÇÃO 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.compras.rj.gov.br/
http://www.compras.rj.gov.br/
mailto:licitacao.dperj@gmail.com
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1.6 Os interessados poderão formular impugnações ao edital em até 2 (dois) dias úteis anteriores 
a abertura da sessão, por escrito, no seguinte endereço: Av. Marechal Câmara, nº. 314, 3º andar, 
Centro/Rio de Janeiro, de 11:00 horas até 16:00 horas, ou através do e-mail 
licitacao.dperj@gmail.com. 

 

1.6.1 Caberá à Secretária de Logística, auxiliada pelo pregoeiro decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 24(vinte e quatro) horas. 

 
1.7 Tanto a resposta às impugnações quanto os pedidos de esclarecimentos serão divulgados 
mediante nota no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br através no nº PE-024/19 na parte 
relacionada a futuras licitações, ficando as empresas interessadas obrigadas a acessá-lo para 
obtenção das informações prestadas. 

 

2.1 O objeto do presente pregão é aquisição de veículo, tipo micro-onibus, zero quilômetro 
com equipamento de acessiblidade para cadeirante, para atender às necessidades do 
convênio celebrado entre a Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro – DPRJ e a União, 
por intermédio do Ministério da Justiça, através da Secretaria Nacional de Justiça e 
Cidadania, Convênio Nº 840971/2016 SICONV (260/2016), conforme este Edital e seus anexos, 
em especial o TERMO DE REFERENCIA – ANEXO I. 

 
2.2 O prazo máximo de entrega deverá ser de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
solicitação, podendo ser prorrogado por igual período, de comum acordo entre as partes. 
 
2.3 O fornecimento do objeto será de acordo com a forma indicada no Termo de Referência (Anexo 
I). 

 

3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, dirigida pelo 
pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 
edital, conforme indicado abaixo: 

 

POSIÇÃO DIA/MÊS/ANO HORÁRIO 

Início acolhimento das propostas   

Limite acolhimento das propostas 07/08/2019 14:00 hs 

Data de abertura das propostas 07/08/2019 14:00 hs 

Data de realização do Pregão 07/08/2019 14:05 hs 

Processo nº E-20/001/2069/2017 

Tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO 

Prazo para impugnação Até 02(dois) dias úteis 

Data da publicação  

Portal www.compras.rj.gov.br 

Número da licitação no portal PE-024/2019 

2- DO OBJETO 

3. DA ABERTURA 

mailto:licitacao.dperj@gmail.com
mailto:licitacao.dperj@gmail.com
http://www.compras.rj.gov.br/
http://www.compras.rj.gov.br/
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3.2 Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro superveniente de caráter público, que impeça a realização 
deste evento nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro 
dia útil subseqüente, independentemente de nova comunicação. 

 

 

4.1 Os recursos necessários à realização do serviço ora licitado correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 1161.03.092.0047.8244 
NATUREZA DA DESPESA: 449052 
FONTES: Convênio n° 015244 (Conv.260/2016) - SIAFE 170014 - SICONV 840971/2016 
                 232 - Recursos Próprios / FUNDPERJ - Com indicador de uso 6 

 

 
5.1 O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

 

 
6.1 Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade compatível com o 
objeto licitado, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido pela SEFAZ. 

 
6.2 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, com as 
sanções prescritas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.º 
8.666/93. 

 
6.3 Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou financeiro, 
somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe em mais de uma 
proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas. 

 
6.3.1 Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 
empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais 
comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 

 
6.4 Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 9º da 
Lei n.º 8.666/93. 

 
6.5 O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, no 
momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

 
6.5A O licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas penalidades de 
suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, 
Distrital e Municipal, cujos efeitos ainda vigorem.  

 

 4- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 5- TIPO DE LICITAÇÃO  

 

6- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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6.5.1 Em caso de não atendimento do contido no subitem 6.5, deixará de ser concedido ao licitante o 
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado regulamentado por meio do Decreto Estadual nº 
42.063/2009.  

 
6.6 - Não será permitida a participação em regime de consórcio. 

 

 
 

7.1 Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente credenciados junto ao 
SIGA, devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até três dias úteis da data de abertura da 
sessão, conforme previsto no art. 5º, parágrafo 2º do Decreto nº 31.864/02. 

 
7.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de código para acesso ao SIGA. 

 
7.2.1 O licitante obterá o código de acesso ao SIGA junto ao endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br, 
clicando na área de Registro de Fornecedor que se encontra na parte do meio do portal e seguindo as 
orientações de preenchimento. O Portal contém um manual orientando o preenchimento.  

 
7.2.1.1 O licitante deverá preencher algumas telas, digitando informações sobre a empresa, pessoas que 
irão operar o SIGA e as famílias de itens que fornece. Após essa digitação, o licitante deverá baixar, em 
local indicado no Portal, um arquivo contendo um Termo de Responsabilidade o qual deverá imprimir e 
assinar. Junto com esse Termo de Responsabilidade o licitante deverá enviar a documentação requerida 
para a SEFAZ, no endereço informado no portal. 

 
7.2.1.2 Após o recebimento da documentação, a SEFAZ, através do SIGA, enviará para o e-mail 
informado do licitante o código de acesso às funcionalidades do SIGA. Quando o licitante acessar o SIGA 
deverá colocar seu código informado e a senha: SIGA. Essa senha servirá apenas para o primeiro acesso, 
pois o sistema irá solicitar que o licitante digite uma senha nova, confirme essa senha e escreva uma 
pergunta e resposta. O sistema confirmará a nova senha que deverá ser usada nos próximos acessos. 

 
7.3 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à SEFAZ ou ao órgão promotor 
da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por 
terceiros. 

 
7.4 A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à SEFAZ, para 
imediato bloqueio de acesso. 

 
7.5 O credenciamento do licitante junto ao SIGA implica na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das operações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

 

8.1 Observado o disposto nos itens 6 e 7 deste edital, a participação neste pregão eletrônico dar- se-
á por meio da conexão da licitante ao SIGA, pela digitação de sua senha privativa e subseqüente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do SIGA, no período compreendido 
entre a data de início e de encerramento do acolhimento das propostas, conforme item 3.1 deste edital. 

 
8.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no SIGA, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7 - CREDENCIAMENTO 

8- DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

http://www.compras.rj.gov.br/
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8.3 Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, sob as 
penas da lei, em campo próprio do SIGA, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste edital. 

 
8.3.1 No momento da abertura da sessão pública, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema informatizado, que firmou a Declaração de Elaboração Independente de Proposta constante do 
Anexo VII, que deverá ser apresentada no momento indicado pelo item 14.3 

 
8.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no SIGA durante a sessão pública do pregão 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

 

9.1 A Proposta de Preços deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, em campo específico, a ser integralmente preenchido. 

 
9.1.1 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

 
9.1.2 O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa (Anexo II), somente será utilizado 
pelo licitante vencedor com vistas à readequação de sua oferta final. 

 
9.1.3 Os documentos anexados durante a inserção da proposta no campo “informações adicionais” 
(folders, prospectos, declarações, etc.) não poderão estar identificados, ou seja, não será admitida a 
veiculação do nome da empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer 
outro meio que facilite a identificação do licitante. 

 
9.1.4 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 
propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada material(is) constante(s) 
do objeto desta licitação. 

 
9.2 A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas ao 
objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas 
fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo 
expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços 
será considerada. 

 
9.3 Caso o licitante se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 
declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em 
especial quanto ao seu art. 3º, na forma do Anexo VI do Edital. 

 
9.4  O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá apresentar 
proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução 
SEFAZ nº 971/16, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação 

 
9.5 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com 
preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível. 

 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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9.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 

 
9.7 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias contados da 
data de abertura da sessão, conforme disposto no item 3. 

 
9.7.1 Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da DPRJ este poderá solicitar a 
prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

 
10.1 A partir do horário previsto no subitem 3.1 deste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão 
Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das propostas e início 
da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do SIGA, sendo o 
licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
10.1.1 O sistema ficará disponível para a disputa de lances de segunda a sexta-feira, no horário de 
09h00minh as 18h00minh e, após esse período, será bloqueado para tal finalidade. 

 
10.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado, as suas regras de 
aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema. 

 
10.3 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio licitante e 
registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 
10.4 Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance.  
 
10.5 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o SIGA 
permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, 
sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
10.6 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através 
de aviso inserido em campo próprio do SIGA (chat mensagem), divulgando, com antecedência mínima de 
01 (uma) hora, data e hora para a reabertura da sessão.  

10.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá período de até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo SIGA, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
 
10.7.1 Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de 
cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que poderá ser 
aceita ou não pelo Pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico de disputa não será 
possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances.  
   
10.7.2 O período randômico de disputa somente poderá ser iniciado até as 17h20min, tendo em vista que, 
às 18h00min, o sistema será bloqueado automaticamente para envio de lances e continuidade da disputa. 
 
10.8 Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de preços de menor 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
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valor, considerando-se o valor estimado para a contratação e o disposto no item 9.5.  
 

10.8.1 No caso de empate entre as propostas de menor preço e não sendo apresentados lances, sem 
prejuízo do disposto no item 11.3, será assegurada preferência como critério de desempate, 
sucessivamente, aos bens e serviços: (a) produzidos no País; (b) produzidos ou prestados por empresas 
brasileiras; (c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; e (d) produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, o sorteio público será 
utilizado como critério de desempate. 

 

 
11.1 O julgamento obedecerá ao critério de menor preço únitario, na forma do item 5. Será declarada 
vencedora a proposta que apresentar o menor preço, observadas as regras deste edital, especialmente o 
item 11.3.  
 
11.2 O SIGA informará o licitante detentor da proposta de preços ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 
verificação de empate ficto, nos termos do subitem 11.3 deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir acerca 
da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando à sua redução. 
 
11.3 Havendo empate no momento do julgamento das propostas de preços será assegurada às 
microempresas e empresas de pequeno porte a preferência na contratação, caso a proposta de menor 
preço tenha sido apresentada por empresa que não detenha tal condição.  
 
11.3.1 Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou das empresas 
de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou superiores em até 
5% àquela mais bem classificada. 
 
11.3.2 Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o 
encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão. 
 
b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, abdique desse direito 
ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais que se enquadrem 
na mesma hipótese, para o exercício de igual direito. 
 
c) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo equivalência nos 
valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema identificará 
aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de 
apresentar oferta inferior à melhor classificada. 
 
11.3.3 Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contratada pelo critério de 
desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
11.4 Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se for necessário, 
repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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Edital. 
 
11.4.1 Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 10.8 e/ou subitem 11.4 deste Edital, o Pregoeiro 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. 
 
11.5 O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico 
www.compras.rj.gov.br. 
 
11.6 A critério do pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem prejuízo 
para o entendimento das propostas de preços. 

 

 
12.1 – Regras Gerais 

 
12.1.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 11 deste Edital, o licitante detentor da proposta de 
preços ou do lance de menor valor deverá encaminhar para o seguinte endereço: (Av. Marechal Câmara, 
314 – 3º andar – centro – Rio de Janeiro-RJ), no prazo máximo de três dias úteis contados do encerramento 
da etapa de lances da sessão pública:  

 
a) declaração de que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em 
licitação e impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer 
Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem, 
na forma do Anexo VIII – Declaração de inexistência de penalidade;  
 
b) os documentos de habilitação previstos no item 12.2 a 12.6;  
 
c) a proposta de preços relativa ao valor arrematado, inclusive, se for o caso, detalhando a planilha de 
custos. 
 
12.1.1.1 Uma vez recebidos os documentos, o Pregoeiro consultará os seguintes  Cadastro:  
 
a) Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA; 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência, da 
Controladoria Geral da União; 
 
c) Cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministerio da Transparência, 
Fiscalização e Controladoria-Geral da União; 
 
d) No sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF como impedidas ou suspensas; 
ou 
 
e)  No Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de improbidade Administrativa e inelegibilidade, 
supervisonado pelo Conselho Nacional de Justiça 
 
12.1.1.2 Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no subitem 12.1.1.1, 
com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor, não poderá 
prosseguir no certame, cabendo ao Pregoeiro declarar tal condição. 
 

12. DA HABILITAÇÃO 
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12.1.2 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, 
ou pela Secretária de Logística na hipótese de existência de recursos.  
 
12.1.3 Se o licitante desatender às exigências previstas no item 12, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, 
repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  
 
 12.1.4 O Certificado de Registro Cadastral do Estado - CRC, mantido pela Subsecretaria de Recursos 
Logísticos – SUBLO, da SEFAZ poderá ser apresentado em substituição aos documentos elencados nos 
subitens 12.2.1; 12.3.1; 12.4.1 e 12.6.1.  
 
12.1.4.1 Os licitantes cadastrados deverão, ainda, apresentar os documentos de qualificação técnica 
previstos no item 12.5. 
 
12.1.4.2 Os licitantes não cadastrados deverão apresentar os documentos de habilitação indicados nos 
itens 12.2 a 12.6.  
 
12.2. Habilitação Jurídica 
 
12.2.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, os 
seguintes documentos:  
 
a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 
b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
f) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092, deverá 
mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da 
administração; 
g) ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o estatuto com 
a ata da assembléia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade 
cooperativa.  
 
12.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 
12.3.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos:  
 
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ); 
 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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c) prova de regularidade fiscal perante à Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, que será realizada da seguinte forma:  
 
c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que 
abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da 
Lei nº 8.212, de 1991;  
 
c.2) Fazenda Estadual: apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito 
de Negativa, perante o Fisco estadual, pertinente ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de 
Comunicação – ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada 
Certidão Conjunta em que constem ambas as informações; ou, ainda, Certidão comprobatória de que o 
licitante, em razão do objeto social, não esteja sujeito à inscrição estadual; 

c.2.1) Caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, e de Certidão Negativa 
de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins de participação em 
licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado, ou, se for o caso, Certidão comprobatória de que 
o licitante, em razão do objeto social, não esteja sujeito à inscrição estadual; 

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito 
de Negativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, ou, se for o caso, certidão 
comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, não esteja sujeito à inscrição municipal; 
 
d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  
 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 
com os mesmos efeitos da CNDT. 
 
12.3.2.1 Na hipótese de tratar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma da lei, não 
obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação habilitatória, a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do contrato caso se sagre 
vencedora na licitação.  
 
12.3.2.2 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com 
débitos fiscais e trabalhista, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativas.  
 
12.3.2.3 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, 
a critério exclusivo da Administração Pública.  
 
12.3.2.4 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93.  
 
12.4 Qualificação Econômico-Financeira  
 
12.4.1 O licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá apresentar certidões negativas 
de falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa 
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jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado 
na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de 
declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca 
de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou 
de execução patrimonial. 
 
12.4.1.1 As certidões comprobatórias do atendimento ao disposto no item 12.4.1, quando emitidas no 
Município do Rio de Janeiro, serão as dos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios do Registro de Distribuição. 
 
12.4.2 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação 
judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento 
da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou 
homologado pelo Juízo competente. 
 
12.5 Qualificação técnica 
 
12.5.1 O licitante deverá comprovar a aptidão para o fornecimento de bens objeto deste edital, ou similar, 
mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
12.5.1.2 Deverá acompanha a Proposta Detalhe (Anexo II) layout do objeto. 
 
12.5.1.3 Na proposta da CONTRATADA deverá constar que os veículos deverão ser entregues com 
todas as taxas e impostos pagos. 
 
12.6 Declaração relativa Cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal  
 
12.6.1 Todos os licitantes deverão apresentar declaração, na forma do Anexo 5, de que não possuem em 
seus quadros funcionais nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal. 
 
12.7 – Do Prazo de Validade das Certidões  
 
12.7.1 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas 
por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.  

 

 
 

13.1 O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se, por meio do SIGA, no prazo de 
30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo Pregoeiro expondo os motivos. Na hipótese de 
ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, apresentarem contra- razões em igual período, 
que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do 
processo administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro. 

 
13.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 
13.3 As razões e contrarrazões de recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o e-mail – 
licitacao.dperj@gmail.com, com posterior envio do original, desde que observado, quanto a este último, 
o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da declaração de vencedor do certame. Os originais das 

13. DOS RECURSOS 
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razões e contra-razões de recursos serão disponibilizados, para vista, nos autos do processo licitatório, e 
suas copias anexadas no Portal de Compras SIGA (www.compras.rj.gov.br). 

 
13.4 A não apresentação das razões acarretará como conseqüência a análise do recurso apenas pela 
síntese da manifestação a que se refere o item 13.1. 

 
13.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
13.6 Os razões de recursos serão dirigidos à Secretária de Logística, através do pregoeiro, que no 
prazo de 03 (três) dias úteis poderá reconsiderar sua decisão, ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, para decisão final. 

 

 

14.1 Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor, 
com a posterior homologação do resultado pela  Secretária de Logística. Havendo interposição de recurso, 
após o julgamento, a Secretária de Logística, adjudicará e homologará o procedimento. 

 
14.2 Após homologado o resultado da licitação pela Secretária de Logística, o licitante vencedor será 
convocado, por escrito, com uma antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para assinatura do 
contrato. 

 
14.3 O vencedor deverá apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, constante 
do Anexo VII, como condição para assinatura do contrato. 

 
14.4 Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, sem prejuízo da aplicação das 
sanções administrativas ao faltoso, após a licitação ter retornado a fase de habilitação pela Secretaria de 
Logistica, poderá o Pregoeiro examinar as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital. 

 

14.5 Em cumprimento ao previsto do art. 12, inciso II, da Resolução n° 914 da Defensoria Pública do 
Estado do Rio de Janeiro, o adjudicatário se compromete a proceder o imediato cadastro como usuário 
externo no sistema SEI! por meio do link "http://numclique.defensoria.rj.def.br/" , clicando em "Usuário 
externo" e em seguida no link "Clique aqui se você ainda não está cadastrado", preenchendo o formulário 
apresentado. Também será obrigação da CONTRATADA para efeito de validação do citado cadastro, o 
encaminhamento da documentação abaixo listada ao Núcleo de Protocolo da DPRJ, localizado na Av. 
Marechal Câmara, 314 - Centro, RJ. 

 
a)  Original do Termo de Declaração de Concordância e Veracidade preenchido e assinado; 

 
b) Cópia de documento de identificação civil no qual conste CPF juntamente com o original para 
fins de autenticação administrativa. Alternativamente, poderão ser entregues por terceiro ou enviados por 
Correios cópia autenticada do documento de identificação civil no qual conste CPF e o presente Termo 
com reconhecimento de firma em cartório. 

 
14.5.1 O atendimento ao disposto no item 14.5 é condição indispensável para assinatura do 
Contrato e/ou Ata de Registro de Preço com a Administração DPRJ. 

 

14.5.2 Para fins de cumprimento das obrigações decorrentes do Contrato e/ou Atas de Registro de 

14- DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 
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Preço, todas as notificações à CONTRATADA serão efetuadas no(s) endereços de e-mail cadastrado no 
sistema SEI! nos termos do parágrafo primeiro, inclusive notificações decorrentes de procedimentos 
destinados a apurar falhas na execução do objeto do Contrato visando a eventual aplicação de 
penalidades administrativas. 

 
14.6 Na forma da Lei Estatual nº 7.258/16, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados ao 
contrato ficará obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de 
trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte 
proporção:  

 
I- até 200 empregados............................................................ 2%; 
II - de 201 a 500...................................................................... 3%; 
III - de 501 a 1.000.................................................................. 4%; 
IV - de 1.001 em diante. ......................................................... 5%. 

 

 
 

15.1 A Nota Fiscal/Fatura encaminhada pela empresa deverá constar em seu teor a expressão “ União, 
por intermedio do Ministério da Justiça, através da Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania 
Convênio Nº 840971/2016 SICONV (260/2016), ”. 
 
15.1.2 O pagamento será efetuado obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente em instituição 
financeira contratada pela DPRJ, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a 
assinatura do contrato. 
 
15.2 No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da 
instituição financeira contratada pela DPRJ ou caso verificada pela DPRJ a impossibilidade de a 
CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pela DPRJ, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante credito em 
conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contrato as 
adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

 
15.3 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de 
adimplemento da parcela única. 
 
15.3.1 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente 
atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

 

15.4 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o prazo de 
30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 
reapresentação. 

15.5 O pagamento será realizado à vista. 
 

15.6 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso sofrerão a incidência de atualização 
financeira pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo 
inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 
 
15.7 O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 

15 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja  
localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do 
§1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016. 

 

16.1 O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com A Administração Pública, e 
terá o seu registro no Cadastro de Fornecedores suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital, contrato e das demais cominações legais. 
  
16.2 Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser 
graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

 
a)  advertência; 
 
b)  multa administrativa; 
 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública; 

 
d)  declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 
16.3 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta 
cometida. 

 
16.3.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida 
também deverão ser considerados para a sua fixação. 
 
16.4  A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante. 
 
16.4.1 A advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do item 16.2, serão impostas pela 
Secretária de Logística, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

 
16.4.2 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, prevista na alínea c, do item 16.2, será imposta pelo próprio Defensor Público 
Geral ou pela Secretária de Logística, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 
3.149/80, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Defensor Público Geral. 

 
16.4.3 A aplicação da sanção prevista na alínea d, do item 16.2, é de competência exclusiva do 
Defensor Público Geral. 

 
16.5 A multa administrativa, prevista na alínea b, do item 16.2: 

 

a) corresponderá ao valor de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo 
com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

 

16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
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• a1) 0,33% por dia de atraso, na entrega do produto ou execução do serviço, calculado sobre 
o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9%;  
 

•  a2) 10% em caso da não entrega do produto, não execução do serviço ou rescisão 
contratual, por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente;  

 
• a3) de até 10% (dez por cento) calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento 

de qualquer cláusula do contrato, exceto os casos mencionados nas alínea a e b. 
 

b)  poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra; 
 

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos 
das infrações cometidas; 

 
d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 

 

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente 
imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, 
conforme preceitua o artigo 87 do Decreto Estadual n.º 3.149/80. 

 
16.5.1. -  A multa moratória será aplicada em conformidade com o disposto nos subitens 15.6, 15.7, 15.8 
e 15.9 do Termo de Referência, Anexo I do presente Edital.  

 
16.6 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, prevista na alínea c, do item 16.2: 

 

a)  não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 
 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado 
com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido. 

 
16.7 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na 
alínea d, do item 16.2, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria secretaria que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 

 
16.7.1 A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
 
16.8 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à 
multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor 
do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código 
Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela DPRJ ou da aplicação das 
sanções administrativas. 
 
16.9 Se o valor das multas previstas na alínea b, do item 16.2, e no item 16.8, aplicadas 
cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 
16.10 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, 
garantido o contraditório e a defesa prévia. 
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16.11 A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a 
infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade, assim 
como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 
 
16.11.1 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
16.11.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa. 
 
16.11.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de 
aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do item 16.2, e no prazo de 10 (dez) dias, no 
caso da alínea d, do item 16.2. 

 

16.11.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela Secretária de 
Logística, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos 
fundamentos jurídicos. 

 

16.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela 
Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, 
ainda, a aplicação das demais sanções administrativas. 
 
16.13 As penalidades previstas no item 16.2 também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao 
adjudicatário. 

 
16.13.1 Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as sanções de suspensão 
temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal 
ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro enquanto 
perdurarem os efeitos da respectiva penalidade. 
 
16.14 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pela DPRJ no Cadastro de Fornecedores 
do Estado, por meio do SIGA. 

 
16.14.1 Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para a Coordenadoria de 
Cadastros da Subsecretaria de Recursos Logísticos da SEFAZ o extrato de publicação no Diário Oficial 
do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas nas alíneas c e d do item 16.2, de modo a 
possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da 
Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

 

 

17.1 Na execução do contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 
8.666/93, dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da mesma lei. 

 
17.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a 
ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

 

17 – ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL  
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17.3 Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo contratado, o processamento da aceitação 
provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, contados da entrada do respectivo 
requerimento no protocolo da repartição interessada. 

 

18.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de dd/mm/aaaa, desde 
que posterior à data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial, valendo a data da publicação. 

18.2 O prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias a contar da solicitação. 
 

19.1 Exigir-se-á do licitante vencedor, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da 
assinatura do contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 
da Lei n.º 8.666/93, da ordem de 5 % (cinco por cento) do valor do contrato, a ser restituída após sua 
execução satisfatória.   

19.2 A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.  

  

19.3 Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia 
deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido o percentual 
de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.   

 

19.4 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será 
recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato.  

 

20.1 É facultada ao Pregoeiro ou à Secretária de Logística, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

20.2 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiro, de acordo com o art. 229 da Lei Estadual n.º. 287/79 c/c o art. 49 da Lei Federal 
n.º. 8.666/93, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de 
revogação ou anulação. 

 
20.3 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 65, 
§ 1º e 2º da Lei n.º. 8.666/93. 

 
20.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. 

 
20.5 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, na 
licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda a realidade dos fatos. 

 
20.6 Acompanham este edital os seguintes anexos: 

18 – DO PRAZO 

20 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

19 – DA GARANTIA 
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Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Proposta Detalhe 

Anexo III Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal. 

Anexo IV Minuta Contratual 

Anexo V Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no decreto estadual nº 
33.925/2003 

Anexo VI Modelo  de  Declaração  de  Enquadramento  da  Empresa  Licitante como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Anexo VII Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

Anexo VIII Declaração de Inexistência de Penalidade 

 
20.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
20.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária de Logística, com auxílio do Pregoeiro e da 
Equipe de Apoio. 

 
20.9 O foro da cidade do Rio de Janeiro é designado como o competente para dirimir quaisquer 
controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes. 

 
 
 
        Rio de Janeiro        de julho de 2019. 

 

 

Secretária de logística 

 
 

  



21 

 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
 

1.1. Aquisição de 01 (Hum) VEÍCULO AUTOMOTOR, tipo Micro-ônibus, para atender as demandas de 
uso desta Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro conforme especificações, quantidades, 
condições e exigências contidas neste Termo de Referência e referente ao Convênio nº 260/2016 da 
Secretaria Nacional de Justiça. 

 

 

2.1. O projeto de democratização do acesso à cidadania e à justiça compõe um conjunto de iniciativas que 
tem por objetivo o melhor aparelhamento do Núcleo de Defesa dos Direitos Humanos e atendimento aos 
assistidos com deficiência desta DPRJ, visando a ampliação da estrutura de atendimento ao cidadão assistido 
bem como a melhoria da qualidade. Para alcançar resultados mais profícuos, faz-se necessário uma serie de 
melhorias, em especial, na tentativa de realizar um atendimento itinerante, com conforto e dignidade, 
permitindo o maior acesso da população aos serviços prestados pelo Núcleo de Defesa dos Direitos Humanos. 

 
A aquisição de um veículo adaptado com rampa/plataforma hidráulica para acessibilidade é fundamental para 
o atendimento aos usuários cadeirantes que permitirá a significativa expansão do atendimento. 

 

 

A CONTRATADA deverá fornecer todos os produtos em quantidades e especificações mínimas conforme 
descrição abaixo: 

 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, TIPO MICRO-ÔNIBUS, ZERO QUILÔMETRO COM EQUIPAMENTO DE 
ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTE. 

 
3.1. Veiculo com chassi, 0 km, fabricado há no mínimo seis meses tomando como referência a data de 

realização do pregão, movido à diesel, com ar-condicionado original em toda a carroceria, bateria do chassi 

original do fabricante, injeção eletrônica direta, caixa de  marchas  sincronizadas, tração no eixo traseiro 

com rodagem dupla, pneus radiais sem câmara com medidas indicadas pelo fabricante do veículo, sistema 

de direção hidráulica, sistema de freio hidráulico a disco ou a tambor nas rodas com luz indicadora de 

desgastes da pastilhas e nível de óleo hidráulico no painel de instrumentos. Carroceria para transportar 04 

passageiros em ordem de marcha e um motorista, sendo  os  assentos  dos  passageiros  em  poltronas 

reclináveis, apoios de cabeça e cintos de segurança e o assento  do  motorista  com amortecimento 

hidráulico, apoio de cabeça e cinto de segurança, travamento pneumático das portas, rádio AM/FM com cd 

player, chave codificada, alarme antifurto, farol de neblina, roda e pneu sobressalente, e com os principais 

equipamentos de série conforme modelo do veículo e legislação vigente. 

 

3.2. ACESSIBILIDADE: 

 
Elevador para acessibilidade/Plataforma Elevatória veicular para acesso a cadeirantes, em acordo com 

1.OBJETO 

2.JUSTIFICATIVA: 

3.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 



22 

 

 

Norma ABNT NBR nº 16558. 

Todos os demais itens de série do modelo e acessórios de segurança exigidos por lei; O veículo deverá 
conter todos os acessórios de identificação, equipamentos de segurança e sinalização exigidos pelo Código 
de Trânsito Brasileiro. 

 

3.3. MOTOR: 

Mínimo de 4.500 cc; Mínimo de 140 cv 

 

3.4. SISTEMA ELÉTRICO: 

 
Toda fiação elétrica deverá estar protegida em conduítes de fácil acesso para manutenção e cabos antichama 

com terminais clipados nas pontas dos fios. 

Central elétrica composta de disjuntor térmico, reles, base de fusíveis e chave geral instalado na parte inferior 

da cabine do motorista. 

Painel elétrico com interruptores do tipo tecla iluminadas e tomadas elétricas tripolares de 12 v e 
110/220 V para equipamentos conforme solicitado no descritivo de cotação. 
Tomada externa para captação de energia instalada na parte inferior do lado esquerdo do veículo. 

02 (Duas) extensões elétricas com cabo de 25 metros cada. 
Inversor de corrente de 12 v para 110/220 v com capacidade mínima de 1.200 W de potência. Fornecimento e 

instalação de transformador de voltagem. 

 

3.5. BATERIAS 
 

Baterias do tipo seladas, de alto ciclo, sendo a original do veículo e mais uma instalada em ambiente 
ventilado de fácil acesso para a manutenção e com capacidade suficiente  para  manter todos os acessórios 
elétricos funcionando ao mesmo tempo. 

 
Interligação da bateria suplementar com o alternador do veículo com sistema de bloqueio da carga da bateria 
original do veículo. 

Todo o sistema elétrico dos implementos será ligado na bateria suplementar. 

 

 
3.6. AR-CONDICIONADO: 

Com capacidade mínima de 65.000 BTU’s, tipo veicular, com potência para atender às necessidades do 

veículo em movimento, possibilitando o controle e manutenção da temperatura ambiente, com a distribuição 

através de dutos e saídas próprias para esta finalidade; tensão: 24 V. 

3.7. AR- CONDICIONADO: 

 

Especifico/Próprio para unidade móvel, capacidade mínima de 12.000 BTU’s, ciclo quente/ frio, para uso 

durante  os  atendimentos,  independente  de  qualquer  outro  sistema  existente,  sem  a necessidade  de 

o motor permanecer ligado; deverá ter seu abastecimento de energia através de gerador próprio, ou tomada 

de energia externa; Especificações  Técnicas:  Capacidade:  12.000  BTU’s,   Voltagem:   110V, peso 
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aproximado: acompanha caixa de distribuição com controle. 

 

3.8. ILUMINAÇÃO 
 

a) Iluminação interna 
Instalação de no mínimo 05 luminárias em Led de 20 w/110 v. 

 
b) Iluminação externa 
Iluminação lateral através de luminárias em Led 20 w/110 v; Iluminação 

nos bagageiros. 

 

3.9. REVESTIMENTO INTERNO E ISOLAMENTO TÉRMICO ACÚSTICO 
 

O revestimento interno será em compensado e fórmica de cor clara. Os cantos onde houver a possibilidade 

de impacto com outros equipamentos serão arredondados e protegidos com chapa de aço inox de 1,5mm. 

Instalação em todo o compartimento de atendimento de isolamento termo-acústico em estiropor  de  alta 

densidade com espessura de 40 mm  e  fixada  à  chapa  interna  do  veículo através de adesivo de alta 

resistência térmica. 

 

3.10. PISO 

 
Construído em compensado naval de 15 mm sobre o piso original do microônibus com revestimento em 

decorflex, material antiderrapante, sem emendas ou fresta para não haver infiltração de líquidos. Os cantos 

do piso onde o mesmo se encontra com as partes verticais dos armários e laterais do revestimento interno 

serão usados um acabamento vedante. 

 

3.11. MOBILIARIO (ARMÁRIOS E MESAS) 

Os móveis serão confeccionados em compensado e fórmica lavável com cantos arredondados, com sistema 

de travamento para quando o veículo estiver em movimento. 

Confecção e instalação de  01 (HUM) armário  baixo,  possibilitando  a  guarda  e armazenamento de 

documentos, materiais e outros itens necessários a operação de atendimento. 

Confecção e instalação de 02 (postos) de trabalho com mobiliário (mesa) fixos (poderá ser alterada esta 

condição de acordo com o projeto e solução técnica). 

 

3.12. EQUIPAMENTOS DIVERSOS: 

3.12.1. Toldo: 

Instalado na lateral confeccionado em estrutura tubular, com lona reforçada, com proteção à radiação solar e 

resistente ao fogo. 

3.12.2. Lixeiras: 

Instalação de 02 (duas) lixeiras com suporte para fixação. 
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3.12.3. Extintores: 

Fornecimento e instalação de 02 extintores de incêndio. Instalação de cintas com catracas para fixação dos 
equipamentos. 

3.12.4. Extensões Elétricas: 

Fornecimento de 02 (duas) extensões elétricas apropriadas  à demanda  elétrica  do  veículo, com no mínimo 

25 (vinte e cinco) metros de extensão, bem  como  as tomadas e  conectores  que se fizerem necessários. 

3.12.5. Frigobar de 80 Litros: 

Características: Compartimento que gele bebidas rapidamente, economizando tempo; porta- latas 

Capacidade total de armazenamento: 79 litros; Capacidade total bruta: 80 litros; Tensão: bivolt; Consumo: 

17,9 kWh/mês (110 v)/ 17,9 kWh/mês  (220  v);  Dimensões  aprox.: 64x49,5x54 cm (Axlxp); Peso aprox.: 

25 kg; Garantia do fornecedor: 1 ano de garantia total. 

 
3.13. DEMAIS ESPECIFICAÇÕES: 

a) Aplicação de reforços de chapa de aço para a fixação dos componentes e acabamentos; 

b) As adaptações feitas e os materiais utilizados não poderão empenar, flexionar ou vibrar; 

c) O assoalho, revestimentos internos, painéis externos e outros reforços não poderão se desprender 

durante o emprego usual do veículo, devendo o assoalho ser constituído  de material impermeável; 

d ) Dentro do escritório o nível de ruídos não poderá exceder a 80 dB. A empresa vencedora 

providenciará um teste no ato da entrega através de decibelímetro aferido, comprovando tal isolamento; 

e) Todos os equipamentos que integram o veículo deverão estar devidamente acondicionados de forma 

que não haja risco de queda ou avaria durante o deslocamento do veículo em terrenos irregulares ou em 

velocidade; 

f) Deverá haver um reforço dos suportes, gavetas, portas, prendedores, presilhas, trincos e outros 

sistemas de fixação; 

g) O conjunto deve atender todos os padrões nacionais de segurança e de outras normas brasileiras 

correspondentes; 

h) Todos os componentes deverão ser apresentados com os respectivos dados técnicos dos 

fabricantes em língua portuguesa; 

i) O lado direito e o lado esquerdo do veículo serão considerados tendo o motorista sentado em sua 

cadeira como referência;A empresa vencedora deverá estabelecer uma  padronização  e uma garantia para 

todos os itens, ficando responsável perante DPRJ pela assistência técnica, manutenção, reposição ou 

eventual substituição de qualquer um dos itens. 

 
3.14. DAS INSTALAÇÕES ELETRICAS: 

a) Instalação do sistema elétrico de forma dimensionada, a fim de não sobrecarregar a fiação e 

disjuntores; 

b) Central e circuito elétrico protegido por disjuntores térmicos; Esquema elétrico incluindo códigos 

fornecidos em separado para fácil manutenção; Instalação de 01   (hum)    quadro    de     inspeção e 
manutenção do sistema elétrico, posicionado no compartimento traseiro; 
c) O sistema elétrico do veículo adaptado deverá possuir um gerenciador eletrônico de energia, 
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que possibilite acusar em dispositivo próprio as alterações apresentadas no sistema elétrico, dentre as quais a 

situação das cargas das baterias, devendo, portanto, possibilitar o equilíbrio de cargas e a proteção do 

sistema elétrico. 

 

3.14.1. INSTALAÇÃO DE TOMADAS E TRANSFORMADOR: 
 

a) 03 (três) tomadas para computadores próximas às mesas de atendimento; 

b) 01 (uma) tomada para impressora;01 (uma) tomada para 1 roteador WIFI-4G 

c) 01 (uma) tomada extra. 

d) 01 (um) transformador  automático  ligado  à  tomada  de  captação,  que  permita  o  carro  ser ligado 

a uma rede elétrica tanto de 110 como de 220 Vca e que forneça sempre 110 Vca. 

 
3.15. INSTALAÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE ENERGIA ALTERNATIVA 

a) 01 (um) Inversor de corrente contínua (12VCC) para alternada (110VCA) com potência mínima de 

1200 w; 

b) 01 (um) Carregador de  baterias  Lento:  1 bateria  12  v.  Automático  e  Flutuante.  Bateria  que 

interrompe o processo de carga automaticamente assim que esteja carregada e, que passe a monitorá-la-

á carregando-a sempre que necessário mantendo assim a bateria pronta para uso. Com baixo ripple e boa 

regulação. Conexões de entrada e saída. 

Tensão de entrada: 110/220vca ± 10% / • Freqüência de entrada: 47...63hz / •  Isolação  entrada/ saída: 1,5 

kV / • Potência máxima de saída: 144 w / • Tensão de equalização: 2,4V/ elemento: 14,4V / • Tensão de 

flutuação: 2,2V/ elemento: 13,2V / • Controle de corrente: tipo constante / • Ripple + ruído: < 0,2% / • 

Regulação de carga: < 0,5% / • Regulação de linha: < 0,2% / • Rendimento típico: >80% / • Freqüência de 

chaveamento: 60khz / • Temperatura de operação: 0...50ºC / • Umidade: 0...90% sem condensação / • Filtro 

de entrada EMI: sim / • Proteção contra curto-circuito: entrada e saída / • Rearme automático: sim / • Fusível 

de entrada: vidro 5A / • Fusível de entrada: automotivo 15A / • Alarme de bateria baixa: contato de relé 10A 

/ • Led's frontais: Verde (carga e  flutuação)  Vermelho  (Alarme)  /  •  Conexões:  bornes frontais tipo Phoenix 

= 20A / • Resfriamento: ventilação forçada automática / • Peso: 

1,8 kg / • Dimensões L x A x P: 85 x 175 x 195 mm / • Fixação: placa de montagem/ trilho DIN / Invólucro: caixa 

metálica / • Classe de proteção: IP – 20; 

c) 01 (uma) Bateria auxiliar, estacionária, independente, tensão nominal de 12 V, de baixa manutenção, 

do tipo ciclo profundo, com capacidade mínima de 150 A/h. Dimensões: Comprimento: 509 mm, Largura: 

211 mm, Altura: 246 mm; Peso: 44 kg. Resistente a altas temperaturas; Compatibilidade com equipamentos 

eletroeletrônicos;  Tecnologia  SPV; Indicador visual do nível de carga da bateria; Em conformidade com as 

resoluções do CONAMA nº 257/99 e 263/99; 

d) Chave para ativação da bateria auxiliar com posição de desligamento;Deverá estar  previsto  um 

compartimento para acondicionamento da bateria auxiliar. Tal bateria deverá ser disposta sobre uma 

estrutura de metal com tratamento anti oxidação. O local deverá facilitar a remoção, substituição ou 



26 

 

 

manutenção da bateria. Esta bateria deverá estar totalmente isolada e independente da bateria principal do 

veículo; 

 
e) Deverá ser instalado na  lateral esquerda  do  veículo um  sistema  de  exaustão forçado para    a 

emissão dos gases da bateria auxiliar para o exterior do veículo. 

 
f) O sistema de energia alternativa deverá atender aos equipamentos: iluminação interna e externa, 

frigobar, notebook, impressora. 

g) Fornecimento e instalação em local apropriado, de unidade conversora de energia de no mínimo 

5.000w (cinco mil), com saídas 12v (doze volts), 110v (cento e dez volts) e 220  (duzentos e vinte volts); 

Todo sistema de Energia Alternativa deverá ser instalado na parte traseira veículo; 

 

  

4.1. Contendo garantia técnica mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, montagem e 
funcionamento decorrente de desgastes prematuros durante a operação e emprego normais a contar da 
data do recebimento definitivo do equipamento no local de entrega, inclusive da plataforma hidráulica. 
4.2. Na proposta da CONTRATADA deverá constar que os veículos deverão ser entregues com 
todas as taxas e impostos pagos. 

 

 

 

A CONTRATADA obriga-se a: 

 
5.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
5.2. O Veículo deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

5.3. Os veículos deverão ser entregues com o tanque abastecido em sua totalidade. 

 
5.4. A CONTRATADA deverá fornecer declaração de que o veículo fornecido a DPRJ não está sob 
gravame – Alienação Fiduciária. 

 
5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 

5.6.O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, o produto com avarias 
oudefeitos. 

 
5.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 
5.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

4. DA GARANTIA E DA PROPOSTA 

5.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

5.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, sociais, previdenciárias, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

 

A contratante obriga-se a: 
 

6.1.Receber, provisoriamente e definitivamente, os veículos, disponibilizando local, data e horário; 
6.2.Verificar    minuciosamente,   no   prazo fixado,   a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

6.3.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; e efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

 

7.1. A CONTRATADA se obriga, dentro do prazo de 12 (doze) meses, para os veículos objeto deste 
Termo, a prestar garantia contra defeitos de fabricação, sem qualquer ônus adicional para esta 
Secretaria, contados a partir do seu recebimento definitivo. 

 
7.2.A Contratada deverá dispor de assistência técnica autorizada/credenciada no Estado do Rio de Janeiro. 

A licitante vencedora, deverá, quando da assinatura do Contrato, indicar o(s) nome(s) da(s) empresa(s) 
credenciada/autorizada pelo fabricante do veículo, para prestação dos serviços em garantia dos veículos. 

 

 

8.1. PRAZO DE ENTREGA: 60 dias a contar da solicitação, podendo ser prorrogado por igual período, DE 
COMUM ACORDO ENTRE AS PARTES. 

 

a) O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios 
de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital 
ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à DPRJ as faculdades previstas 
no artigo 18 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

b) O(s) objeto(s) cotado(s) deverá(ão) atender a legislação a ele(s) pertinente(s). 

c) A CONTRATADA deverá Apresentar uma chave reserva do veículo no ato do recebimento. 
 

8.2. O recebimento do veículo objeto do presente certame será recebido por Servidor lotado no Setor de 
Transporte da DPRJ; Na Sede Administrativa na Avenida Marechal Câmara nº 314, Bairro Centro, Rio de 
Janeiro – RJ. 

 
8.3. NA NOTA FISCAL Deverá estar indicado o número da Nota de Empenho. A CONTRATADA na data 
que entregar a Nota Fiscal do veículo deverá apresentar ofício, datado daquele dia, informando que “está 
colocando à disposição da DPRJ”o objeto do referido certame. 

 
8.4. O recebimento e aceitação do objeto deste Pregão obedecerão ao disposto no art. 73, inciso II e seus 

6.OBRIGAÇÕES DA DPRJ 

7.ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

8. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
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parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, e se dará, em especial, da seguinte forma: 
 

a) Recebimento Provisório: para efeito de verificação da conformidade do veículo e seus implementos 
com a especificação, em até 05 (cinco) dias úteis. 

b) Recebimento Definitivo: no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a verificação da qualidade, 
quantidade e conformidade das especificações do objeto ao Termo de Referência para consequente 
aceitação. 

 

9.1. O veículo deverá ser entregue licenciado e emplacado. 

9.2. Todos os procedimentos e custos referentes ao licenciamento e emplacamento do veículo ficarão a 
cargo da CONTRATADA. 

9.3. O veículo deverá ser entregue emplacado com “placa branca” com a tarja “RIO DE JANEIRO”, em 
nome da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

9.4. A CONTRATADA deverá realizar a primeira revisão no veículo, sem ônus para a DPRJ, de acordo 
com as informações técnicas do fabricante que regem o tema podendo ser por quilometro rodado ou tempo 
de aquisição. 

 

10.1. A Gestão de Contratos caberá a um servidor designado pela Coordenação Geral de 
Suprimentos, Licitações e Contratos da secretaria Geral da DPRJ. 

10.2. A Fiscalização do Contrato caberá a dois servidores designados pela Coordenação de Transporte da 
DPRJ. 

 

 

11.1. As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas 
estarão sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 1993, e 
legislações pertinentes quais sejam: 
I – Advertência;  
II – Multa: 

a) 0,33% por dia de atraso, na entrega do produto ou execução do serviço, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9%; 

b) 10% em caso da não entrega do produto, não execução do serviço ou rescisão contratual, por culpa 
da contratada, calculado sobre a parte inadimplente; 

c) de até 10% (dez por cento) calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato, exceto os casos mencionados nas alínea a e b. 

III – Suspensão: A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios, por até 5 anos quando a fornecedora convocada dentro do prazo de validade da sua proposta: 

a) não celebrar o contrato; 

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame; 

c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

d) não mantiver a proposta; 

e) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) por prazo indeterminado, quando a empresa receber qualquer das multas previstas e não efetuar o 

9. DO LICENCIAMENTO, REVISÃO EM GARANTIA E EMPLACAMENTO DO VEÍCULO: 

10. DO ORGÃO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 

11. DAS SANÇÕES: 
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pagamento. 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em caso de faltas 
graves apuradas através de processo administrativo. 
11.2. Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e 
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que 
dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
11.3. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme previsto no art. 90 da Lei 
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas 
na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes, 
garantido o direito ao contraditório e amplo defeso. 

 
11.4. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada. 

 
11.5. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 
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ANEXO II 
 

 

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
PROPOSTA DETALHE 

ANEXO II 
Licitação por Pregão Eletrônico nº 024/2019  
A Realizar-se  07/08/2019 às 14:00 horas 
Requisição nº. PAM 0003/2019 
Processo E-20/001/2069/2017 

A firma ao lado mencionada propõe fornecer ao Estado do Rio de Janeiro, pelos 
preços abaixo assinalados, obedecendo rigorosamente às condições 
estipuladas constante do EDITAL nº. 024/2019 

CARIMBO DA FIRMA 

 
ITEM 

 

NÚMERO DE 
ESTOQUE (ID SIGA) 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNID. 

 
QTD 

 

MAR 
CA 

PREÇO COM 
ICMS(R$) 

PREÇO SEM ICMS 
(R$) 

UNI 
T. 

TOTAL UNIT. TOTAL 

 
 

01 

 

 
2360.010.0012 
(ID - 150614) 

 
VEICULO ESPECIAL - 

ONIBUS/MICROONIBUS,TIPO: ADAPTADO, 
MODELO: UNIDADE MOVEL, ADAPTADAO 
PARA ATENDIMENTO, COMBUSTIVEL: 
DIESEL, VELOCIDADE MAXIMA: 160 KM/H, 
ARREFECIMENTO MOTOR: AGUA, 
POTENCIA: 165 CV, ASSENTO: 8 
PASSAGEIROS, COR: BRANCO, 
PERSONALIZACAO: CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: ENTRADA DE ACESSO DE 
PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
(CADEIRANTE, POR MEIO DE ELEVADOR 
SEMI-AUTOMATICO). 
 

 
 
UN 

 
       

1 

     

   
VALOR UNITÁRIO R$: 
 
VALOR TOTAL R$: 
 

  

     

     

OBSERVAÇÕES 
 

1ª - A PROPOSTA DETALHE deverá: 

- ser preenchida integralmente por processo mecânico 
ou eletrônico, sem emendas e rasuras; 
- conter os preços em algarismos e por extenso, por 

unidade, já incluídas as despesas de fretes, impostos 
federais ou estaduais e descontos especiais; 
- ser datada e assinada pelo gerente ou seu procurador. 

2ª - O proponente se obrigará, mediante devolução da 
PROPOSTA – DETALHE, a cumprir os termos nela 
contidos. 

3ª - As Duas primeiras vias da PROPOSTA - DETALHE 
deverão ser devolvidas a este ÓRGÂO, até à hora e data 
marcadas, em envelope fechado, com a indicação do seu 
número e data do encerramento. 

4ª - A licitação mediante PROPSTA - DETALHE poderá ser 
anulada no todo, ou em parte, de conformidade com a 
legislação vigente. 

 

Prazo de entrega: De acordo com o Termo de Referência 

Validade da Proposta - Detalhe: preços válidos por 60 (sessenta) dias úteis. 

Local de entrega/execução: conforme o Termo de Referência. 

Declaramos inteira submissão ao presente termo e legislação vigente. 

Em  /  /  . 

 

FIRMA PROPOENTE 

 
DATA 

 
/ / 

  
 

 

FIRMA PROPOENTE – ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
PROPOSTA DETALHE 

ANEXO II 
Licitação por Pregão Eletrônico nº  2019  
A Realizar-se  07/08/2019 às 14:00 horas 
Requisição nº. PAM 0003/2019 

Processo E-20/001/2069/2017 
A firma ao lado mencionada propõe fornecer ao Estado do Rio de Janeiro, 
pelos preços abaixo assinalados, obedecendo rigorosamente às condições 
estipuladas constante do EDITAL nº. 024/2019 

CARIMBO DA FIRMA 

 
ITEM 

NÚMERO 
DE  

ESTOQUE 
(ID SIGA) 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNID. 

 
QTD 

PREÇO COM ICMS(R$) PREÇO SEM ICMS (R$) 

 

UNIT. 
 

TOTAL 
 

UNIT. 
 

TOTAL 

  OBS.: O detalhamento completo 
encontra-se discriminado no Termo de 
Referência (anexo I) deste edital. 
 

DADOS BANCÁRIOS 
/LICITANTE: 
Banco (Nome/Número) 
Ag. (Nome/número) 
Conta Corrente nº: 
INFORMAÇÕES PARA 
FATURAMENTO: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO – DPRJ CNPJ: 
31.443.526/0001-70 
INSC.ESTADUAL: ISENTO 
END: Av. Marechal Câmara, 
314 – Centro/RJ. 

      

DATA / /    
 

FIRMA PROPOENTE – ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 7º, XXXIII 
DA CF/88 

PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão  Eletrônico nº  
024/2019, promovido por essa Defensoria, na Av. Marechal Câmara, 314 – 3º andar – 
Centro, Rio de Janeiro – RJ, que a empresa  ( Nome Completo ) – CNPJ 
nº 
  , com sede ( ou domicílio ) no ( endereço completo ), por mim 
representada, não possui em seu quadro funcional nenhum menor de 18 ( dezoito ) 
anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho 
por menor de 16 ( dezesseis ) anos, em obediência ao art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal. 

 
 

Local,  de  de   
 
 

( assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade ) 

 
 
 
 
 
 

 
NOTA: Se for o caso, o licitante deverá declarar também que possui menores de 14 ( 
catorze ) anos em seu quadro funcional na categoria de aprendiz. 
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ANEXO IV 

 

CONTRATO Nº. ___/2019 

 

 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) 
VEÍCULO AUTOMOTOR PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO CONVÊNIO CELEBRADO 
ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO – DPRJ E A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA NACIONAL DE 
JUSTIÇA E CIDADANIA CONVÊNIO Nº 
840971/2016 SICONV (260/2016), QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO E A ____________, NA FORMA ABAIXO: 

 
 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, doravante denominada DPRJ, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 31.443.526/0001-70, com sede na Av. Marechal Câmara 314, Centro, 
Rio de Janeiro, representada neste ato pela Secretária de Logística, DRA VIVIANE ALÓ 
DRUMMOND PEREIRA DA CUNHA, e a sociedade empresaria ________________________, 
situada à Rua ________________, inscrita no CNPJ sob nº _________________, daqui por diante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por __________________ (nacionalidade), 
(estado civil), (profissão), portador da carteira de identidade nº. _____________ expedida pelo 
______ e inscrito no CPF sob nº. _________________, resolvem celebrar o presente Contrato de 
aquisição de 01 (Hum) veículo automotor, tipo Micro-ônibus, com fundamento no processo 
administrativo nº E-20/001.2069/2017, decorrente do Pregão Eletrônico nº. 024/2019, que se 
regerá pelas normas da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações, Lei Estadual 
nº 287 de 04 de Dezembro de 1979 e Decretos Estaduais nº 3.149/80, de 28 de abril de 1980 e 
42.301 de 12 de fevereiro de 2010 e do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato 
suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 
O presente CONTRATO tem por objeto a aquisição de 01 (hum) veículo automotor, tipo Micro-
ônibus para atender às necessidades do convênio celebrado entre a Defensoria Pública do 
Estado do Rio de Janeiro – DPRJ e a União, por intermédio do Ministério da Justiça, através da 
Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania Convênio nº 840971/2016 SICONV (260/2016), partes 
integrantes do instrumento convocatório, na forma do Termo de Referência (Anexo I) e do Edital, 
partes integrantes do instrumento convocatório. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O fornecimento do objeto será  de acordo com a forma indicada no Termo 
de Referência. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
 

PARÁGRAFO ÚNICO  - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a 
partir de dd/mm/aaaa, desde que posterior à data de publicação do extrato do contrato no Diário 
Oficial, valendo a data da publicação. O prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias a contar da 
solicitação. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA DPRJ  
 

Constituem obrigações da DPRJ: 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato. 
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes 
à execução do presente contrato; 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no 
contrato; 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no cronograma de 
execução do contrato (ANEXO I); 
b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o DPRJ, estando incluído no valor do 
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das 
mercadorias; 
c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato; 
d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade 
de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução 
irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;  
f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à DPRJ ou 
terceiros; e 

g) na forma da Lei Estadual n.º 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados 

alocados a este Contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) 

dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, 

habilitadas, na seguinte proporção: 

I – até 200 empregados .......................................................................................................... 2%; 

II – de 201 a 500...................................................................................................................... 3%; 

III – de 501 a 1.000.................................................................................................................. 4%; 

IV – de 1.001 em diante........................................................................................................... 5%. 
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CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, para o corrente exercício de 2019, assim classificados: 
 
Programa de Trabalho: 1161.03.092.0047.8244 
das Despesas: 449052 
Fonte de Recurso: Convênio n° 015244 (Conv.260/2016) - SIAFE 170014 - SICONV 840971/2016 

    232 - Recursos Próprios / FUNDPERJ - Com indicador de uso 6 
 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  
 
CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 
 
Dá-se a este contrato o valor total de R$ _____________ (__________). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 
instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução do contrato e da 
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão 
constituída de 02 (dois) membros da Secretaria de Logistica da  DPRJ, especialmente designado(s) 
pelo COTRAN conforme ato de nomeação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as 
relativas ao do pagamento, na seguinte forma: 
 
a) provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo primeiro, 
que deverá ser elaborado no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a entrega do produto;  
 
b)  definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo 
primeiro, após decorrido o prazo de até 10 (dez) dias, para observação e vistoria, que comprove o 
exato cumprimento das obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o 
processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do DPRJ na forma do disposto no 
parágrafo 3º. do art. 77 do Decreto nº 3.149/1980. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho 
estejam em desacordo com a especificação do edital e do Termo de Referência deverão ser recusados 
pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as 
ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No 
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que exceder à sua competência, comunicará o fato à Secretária de Logística, em 5 (cinco) dias, para 
ratificação. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a 
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta 
necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a 
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.  
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 
 
A CONTRATADA é responsável por danos causados a DPRJ ou a terceiros, decorrentes de culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença 
de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 
oriundos da execução do contrato, podendo a DPRJ, a qualquer tempo, exigir a comprovação do 
cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A DPRJ deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ _____ (_______________), 
diretamente na conta corrente nº. ___, agência ___, de titularidade da CONTRATADA, junto ao 
Banco Bradesco, instituição essa contratada pela DPRJ.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que 
não possua agência da instituição financeira contratada pela DPRJ ou caso verificada pelo DPRJ 
a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira 
contratada pela DPRJ, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento 
poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, 
eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela 
CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal para pagamento a 
COTRAN, sito à Av. Marechal Câmara, 314, 1º andar, Centro, Rio de Janeiro, atestando o 
cumprimento satisfatório do objeto. A Nota Fiscal/Fatura encaminhada pela CONTRATADA deverá 
constar em seu teor a expressão ““União, por intermédio do Ministério da Justiça, através da 
Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania Convênio Nº 840971/2016 SICONV (260/2016)”. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data final do período de adimplemento de cada parcela.  
 
PARÁGRAFO QUARTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 
entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).  
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PARÁGRAFO QUINTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por 
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 
contagem a partir da data da respectiva representação. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 
financeira pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos 
em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro 
rata die.   
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante 
o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso 
seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma 
prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 
 
A CONTRATADA deverá apresentar à DPRJ, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia da ordem de 5 % 
(cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, 
art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após sua execução satisfatória.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, 
salvo após sua liberação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da 
Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas, para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da 
garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de 
rescisão administrativa do contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, 
respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do 
documento de recibo correspondente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 
circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante 
termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da DPRJ, pela inexecução total ou 
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parcial do disposto na Cláusula Quarta ou das demais cláusulas e condições, nos termos dos 
artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de 
qualquer espécie.  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e a 
prévia e ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da 
prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário 
Oficial. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções 
cabíveis, o Estado poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à 
CONTRATADA e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da 
CONTRATADA multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos serviços 
não-executados e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 
PENALIDADES 
 
A CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a DPRJ, e terá o seu registro no Cadastro de Fornecedores 
suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, contrato 
e das demais cominações legais.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado 
estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes 
penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  
 
a) advertência; 
 
b) multa administrativa;  
 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública; 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
 PARÁGRFO SEGUNDO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a 
natureza e a gravidade da falta      cometida. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a 
gravidade da falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.  
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PARÁGRAFO QUARTO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão 
licitante, devendo ser aplicada pela Secretária de Logística, na forma abaixo descrita: 
 
a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput, serão impostas pela Secretária 

de Logística, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80;  
 

b) corresponderá ao valor de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de 
acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

 
b1) 0,33% por dia de atraso, na entrega do produto ou execução do serviço, calculado 
sobre o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9%;  

 
b2) 10% em caso da não entrega do produto, não execução do serviço ou rescisão 
contratual, por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente;  

 
b3) de até 10% (dez por cento) calculado sobre o valor do contrato, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto os casos mencionados nas 
alínea a e b. 

 
c) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, prevista na alínea c, do caput, será imposta pelo próprio Defensor Público 
Geral ou pela Secretária de Logística, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual 
nº 3.149/80, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Defensor 
Público Geral. 
 
d) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva do Defensor 
Público Geral. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – A multa administrativa, prevista na alínea b, do Parágrafo Primeiro: 
 
a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de 
acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
 
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  
 
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e 
danos das infrações cometidas;  
 
d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 
 
e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 
inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato 
ou do empenho, conforme preceitua o artigo 87 do Decreto Estadual n.º 3.149/80.  
 
f) a multa moratória será aplicada em conformidade com o disposto nos subitens 15.6, 15.7, 15.8 
e 15.9 do Termo de Referência, Anexo I do presente Edital. 
 



40 

 

 

 

PARÁGRAFO SEXTO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput:  
 
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 
 
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO- A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, prevista na alínea d, do caput, perdurará pelo tempo em que os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
Pública pelos prejuízos causados. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A reabilitação referida pelo parágrafo sétimo poderá ser requerida após 
2 (dois) anos de sua aplicação.  
 
PARÁGRAFO NONO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará 
a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 
estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, 
respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral 
do contrato pela DPRJ ou da aplicação das sanções administrativas. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Se o valor das multas previstas na alínea b, do caput, e no parágrafo 
nono, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da 
garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente.   
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de 
rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de 
intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais 
pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e 
o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa 
prévia. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local 
para a apresentação da defesa.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do caput, 
e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da 
sanção, pela Secretária de Logística, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 
demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem 
penalizados com as sanções de suspensão temporária da participação em licitação e 
impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente 
ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de 
contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro enquanto perdurarem os 
efeitos da respectiva penalidade. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO- As penalidades serão registradas pela DPRJ no Cadastro de 
Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá ser 
remetido para a Coordenadoria de Cadastros da Subsecretaria de Recursos Logísticos da 
SEPLAG o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades 
citadas nas alíneas c e d do caput, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus 
efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores 
aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da DPRJ, que não comportarem cobrança 
amigável, serão cobrados judicialmente. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a DPRJ tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que 
lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena 
convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 
20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não 
ser com prévio e expresso consentimento da DPRJ e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações 
do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 
convocatório e legislação específica.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a 
Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público e 
o cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, nos seguintes casos: 
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I - quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos nos incisos I a IV e VIII a XII do 
artigo 83 do Decreto nº 3.149/1980; 
 
II - quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades de 
convite ou tomada de preços.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na 
quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a 
CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
 
Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 
CONTRATADA, a impossibilidade, perante o DPRJ, de opor, administrativamente, exceção de 
inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XIV, da Lei 
nº 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, 
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta da DPRJ, devendo 
ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do 
contrato até o quinto dia útil seguinte ao da sua assinatura. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 
partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
 
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio 
decorrente do presente Contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato o 
presente Contrato é assinada eletronicamente pelas partes.   
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Rio de Janeiro,       de                   de 2019. 
 

VIVIANE ALÓ DRUMMOND PEREIRA DA CUNHA  
Secretária de Logística  

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 

_____________________________________ 
CONTRATADA 

 
 
 

Testemunhas: 
 

1 - __________________________________________ 
CPF: 

 
2 - __________________________________________ 
CPF: 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO DECRETO 
ESTADUAL Nº 33.925/2003 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
 
 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARO,  sob as  penas  da  Lei,  em  atendimento  ao Edital  do  Pregão  Eletrônico 
nº  024/2019, promovido por essa DPRJ, na Av. Marechal Câmara, 314 – 3º andar – 
Centro, Rio de  Janeiro  –  RJ,  que  a  firma  (  Nome  Completo  )  –  CNPJ  nº 
  , com sede ( ou domicílio ) no ( endereço completo ), por mim 
representada, atende ao disposto no . Decreto Estadual nº 33.925/2003, apresentando 
um efetivo de   empregados 

 
 

Local,  de  de   
 
 

( assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade ) 
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DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 

..................................................................................................................(razão social do 
licitante) 
inscrita no CNPJ nº ................................................... , por intermédio de seu representante 
legal, o (a) Sr.(a.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº. . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF nº ................................................ , 
DECLARA, para fins do disposto no subitem 12.6 do Edital do Pregão Eletrônico nº 
 024/2019, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006; 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 
nº. 123, de 14/12/2006. 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(data) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(representante legal) 

 
 
 
 

OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
 

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar 
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 
123/2006. 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 

 

E-20/001.2069/2017 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), como 
representante devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE OU DO 
CONSÓRCIO), doravante denominado LICITANDO, para fins do disposto no item 12.7 do Edital 
Nº 024/2019, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que: 

 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta 

anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do E-20/001.2069/2017, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida 

de qualquer outro participante potencial ou de fato do E-20/001.2069/2017, por qualquer 
meio ou qualquer pessoa; 

 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do E-20/001.2069/2017, quanto a participar ou não 
da referida licitação; 

 
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do E-
20/001.2069/2017, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO antes da abertura oficial das propostas e; 

 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 
Local,  de  de   

 
 

( assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade ) 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 
 
 

Local e data 

À 

Comissão de Pregão 
 

a/c Sr. 
 

Pregoeiro (a) 
 

Referente ao Pregão Eletrônico DPRJ nº                   024/2019, 
 

 

  , inscrita no CNPJ sob o nº  , sediada na(endereço completo) , neste 
ato   representada   pelo   seu   representante   legal, o(a)  Sr.(a)  , 
inscrito(a) no CPF sob  o nº  , portador(a) da cédula de identidade nº 
  , expedida por  , DECLARA, sob as penas da Lei, que 
não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, 
impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer 
Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda 
vigorem. 

 
 

 
ENTIDADE 

 
(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal( is) com firmas 
reconhecidas) CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel 
timbrado c/ CNPJ) 


